
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N" 00011/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 240507DV00011

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

RUA EPITÁCIO PESSOA , S/N - CENTRO - AREIA - PB.
CEP: 58397-000 - E-mail: licita.pmareiapb@gmail.com

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.754.111/0001-03, doravante
denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que
fará realizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua Equipe de Apoio, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, Dispensa de Licitação, na fonna eletrônica, com critério de
julgamento menor preço por item; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n®

14.133, de r de Abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÕES E
MONTAGENS DE EQUIPAMENTOS, CÂMERAS DE SEGURANÇA SPEED DOME E FIXAS IP,
DA CENTRAL DE MONITORAMENTO, CÂMERAS INSTALADAS NAS VIAS PUBLICAS PARA

ORGANIZAÇÃO DO TRÂNSICO E SEGURANÇA DOS MORADORES DO MUNICÍPIO DE
AREIA-PB.

Data dc abertura da sessão pública: 17/05/2024. Horário: 08:15 - horário de Brasília

Data de início de acolhimento das propostas: 14/05/2024, às 08hl5min

Data dc encerramento do recebimento das propostas: 17/05/2024, às 08hl5min
Data para início da fase dc lances: 17/05/2024. Horário: 08:16

Local: www.portaldccompraspublicas.com.br

l.O.DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÕES E MONTAGENS DE EQUIPAMENTOS,
CÂMERAS DE SEGURANÇA SPEED DOME E HXAS IP, DA CENTIU\L DE MONITORAMENTO,
CÂMERAS INSTALADAS NAS VIAS PUBLICAS PARA ORGANIZAÇÃO DO TRÂNSICO E
SEGURANÇA DOS MORADORES DO MUNICÍPIO DE AREIA-PB

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições encontram-se devidamente
detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento.

1.3.A dispensa de licitação será realizada em um único item.

1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas
neste aviso de contratação direta e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.4.1.Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse. Entretanto, optando-se por participar dc um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos
os itens que o compõem.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-



: Pcla necessidade da devida elelivação de serviço para suprir demanda cspccírica - CONTRATAÇÃO
D\í EMPRl-SA ESPPXIALIZADA NA INS TALAÇÃO. IMPI.AN TAÇÃO. CONFIGURAÇÕP;S ]■:
MONTAGENS DE EQUIPAMENIOS, CÂMERAS DE SIXURANÇA SmiiD DOME E 1-IXAS l\\
DA CENTRAL DE M0NI'IX)RAME:N'1'0. CÂMERAS INS i ALADAS NAS VIAS PUBLICAS PARA

ORGANIZAÇÃO DO TRÂNSICO 1-: SEGURANÇA DOS MORADORES DO MUNICÍPIO DE

ARPJA-PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos cm relação aos objetivos programados, observadas
diretrizes c metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. A contratação de uma empresa
especializada na instalação, implantação, configurações c montagem de equipamentos, incluindo câmeras
de segurança speed dome c fixas IP, para a central de monitoramento e para as vias públicas do município
de Areia, PB, c essencial por
conhecimento técnico e

se

as

uma serie de motivos fundamentais. Empresas especializadas possuem

experiência na instalação c configuração de sistemas de segurança, garantindo
que os equipamentos sejam eorretamente implementados e operem de forma eficiente e confiável. Isso é
crucial para assegurar a eficácia do sistema de monitoramento c proteção dos moradores. Ao contratar
uma empresa especializada, o município de Areia terá acesso às mais recentes tecnologias cm sistemas de
segurança, incluindo software de monitoramento avançado e integração com outras soluções de
seguiança. Isso permite uma cobertura abrangente c uma resposta mais eficaz a incidentes de segurança.
Empresas especializadas têm a capacidade de customizar as soluções de segurança de acordo com as
necessidades específicas do município, integrando câmeras de diferentes tipos e funcionalidades para uma
cobertura completa c uma vigilância mais eficiente das vias públicas e áreas de interesse. A contratação
de uma empresa especializada gcralmente inclui serviços de manutenção preventiva e suporte técnico
contínuo, garantindo que o sistema de segurança esteja sempre operacional c funcionando eorretamente.
Isso minimiza o tempo de inatividade c assegura uma resposta rápida a quaisquer problemas que possam
surgir. Empresas especializadas estão cientes das regulamentaçõe s e padrões de segurança aplicáveis,
garantindo que a instalação c operação do sistema de monitoramento estejam em conformidade com as
leis e normas pertinentes. Isso é crucial para evitar problemas legais e garantir a proteção adequada dos
dados c da privacidade dos cidadãos, f.m resumo, a contratação de uma empresa especializada na
instalação c configuração de sistemas de segurança, incluindo câmeras de vigilância, para o município de
Aieia, PB, oferece uma série de benefícios, incluindo cxpertisc técnica, acesso a tecnologia de ponta,
customização e integração, suporte técnico contínuo c conformidade com regulamentações. Isso contribui
significativamente para a melhoria da segurança pública e o bem-estar dos moradores da região.
A implementação de manutenção corretiva e preventiva dos computadores da ITeléitura Municipal de
Areia é imprescindível para garantir a continuidade c eficiência das atividades administrativas, bem como
para preservar a integridade c segurança dos dados e sistemas utilizados pelo órgão público. A
manutenção coiietiva permite a identificação e solução ágil de eventuais falhas e problemas técnicos que
possam surgir nos equipamentos, minimizando interrupções no íluxo de trabalho e prejuízos decorrentes
de indisponibilidade dos sistemas. Por outro lado, a manutenção preventiva visa antecipar e prevenir a
ocorrência de lalhas e desgastes nos computadores, por meio de verificações periódicas, limpeza interna,
atualizações de software e hardware, prolongando a vida útil dos equipamentos e reduzindo custos com
reparos emergeneiais. Além disso, a manutenção regular dos computadores contribui para a proteção
contia ameaças cibernéticas, garantindo a segurança c confidencialidade das informações sensíveis da
administração pública. Dessa íorma, a justificativa para a implementação da manutenção corretiva c
preventiva dos computadores da Prefeitura Municipal de Areia reside na necessidade de assegurar a

continuidade operacional, eficiência, segurança e confiabilidade dos recursos tecnológicos utilizados no
âmbito da gestão pública local.

1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas
c f.mpresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses c condições
estabelecidas no Art. 4“ da Lei 14.133/21. lodavia. serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arls.
47 c 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos Incisos II c IIÍ, do
Art. 49, todos do mesmo diploma legal.
1.7.1 odas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a .sessão pública obedecerão
o horário de Brasília - DL.

A
2.0.I)O SUPORTE LEGAL



2.1. O presente processo administrativo se encontra fundamentado no art. 75. inciso II da Lei federal
14.133 de rdc abril 2021.

3.0.DA PARTICIPAÇAO NA DISPENSA

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico

www.portaldccompraspublicas.com.br.

3.1.1.Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para acesso ao

sistema e operacionalização.

3.1.2.0 fornecedor c o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor

do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros não autorizados.

3.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

3.2.1.Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos:

3.2.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação c responder administrativa ou judicialmentc;

3.2.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cm processo de dissolução ou

liquidação;

3.2.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.2.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e

3.2.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14^^, da Eei 14.133/21.

4.().D() INGRESSO NA DISPENSA EUITRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

INICIAL

4.1.0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

4.2.0 íbrnecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamentc por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, c o preço, até a data c o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

4.2.1.A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralcgais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento dc conduta vigentes
na data dc entrega das propostas.

4.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

4.4.N0S valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidcnciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;

4.4.1.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa dc lances, serão dc exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

dc erro. omissão ou qualquer outro pretexto, após sua declaração dc vencedor.
4.5.Sc o regime tributário da empresa implicar 0 recolhimento de tributos cm percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

4.6.1ndcpcndcntcmcntc do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.A apre.sentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
cm conformidade com o que dispõe 0 'fermo dc Referência, assumindo 0 proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, bem como dc fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8.Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores não poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la.



5.0.I)A FASK DE LANCES

5.1.A partir do horário c data estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos c sucessivos, exclusivamcnte por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de fmali/ação de lances.

5.2.Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamcnte por meio de
sistema eletrônico, sendo imcdiatamenle informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

5.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3.0 Ibrneccdor somente poderá oferecer valor inícrior ou maior percentual de desconto cm relação ao
último lance por ele ofertado c registrado pelo sistema.
5.3.1.0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado c registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto cm
relação aos lances intermediários quanto cm relação ao que cobrir a melhor oferta c de R$ 1,00 (um real).

5.4.Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido c registrado primeiro
no sistema.

5.5.Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.6.Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7.1mcdialamcnte após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com 0 ordenamento c divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
5.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmentc no horário indicado,

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6.0.DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS J)E PREÇO
6.1.1’nccrrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço cm relação ao estipulado para a contratação.
6.2.N0 caso de 0 preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver
a negociação de condições mais vantajosas.
6.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 0 melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
6.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado cm razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.2.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, 0 resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.

6.3.Estando 0 preço compatível, será solicitado o envio da proposta c, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último lance, no prazo de 2 (duas) horas.
6.4.0 prazo de validade da proposta não será inícrior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.5.Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.5.1 .Contiver vícios insanáveis;

6.5.2.Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou cm seus anexos:

6.5.3.Aprcsentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.5.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.5.Apresentar dcsconformidadc com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

6.6.Quando 0 fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequívcl a proposta de preços ou menor lance que:
6.6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos c salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convoeatório da dispensa não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais c instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.



6.6.2.Apicscntar um ou mais valores da planilha de euslo que sejam inferiores àqueles fixados
inslrumenlos de earálcr normativo obrigatório, tais eomo leis, medidas provisórias e convenções coletivas
de trabalho vigentes.

6.7.Se houver indícios de inexcquibiüdade da proposta de preço, ou cm caso da necessidade de

ser efetuadas diligencias, para que a empresa comprove a

cm

cselarceimentos complementares, poderão
cxcquibiiidadc da proposta.
6.8.1utos no preenchimento da planilha nao eonslituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo iornecedor, no pra/.o indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

6.8.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

6.8.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos c contribuições na íorma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.9.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
ó.lO.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado,

subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.11.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, iníbrmando-sc no “ehat
sua continuidade.

ser

será examinada a proposta ou lance

a nova data e horário para a

6.12.1mcerrada a análise quanto à aceitação da proposta,
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

iniciará a fase de habilitação, observado ose

7.().I)AlIAmLITAÇÃO
7.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições
dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.

7.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Hdital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de UAlJIlvITAÇÃO:

7 3.PKSSOA JURÍDICA:

7.3.1 .Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

7.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

7.a.a,No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de fimpresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede. Imi se tratando de Mieroempreendedor Individual - MHI: Certificado
da Condição de Mieroempreendedor Individual - CCMHI,
verificação da autenticidade

cuja aceitação ficará condicionada à
caso de sociedadeno sítio wvvvv.portaldoemprccndedor.gov.br. No

“ SI.U ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada — IdRhLI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de fimpresas Mercantis, a

empresária, sociedade limitada unipcssoal

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato
constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou
empresáiia. inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, rcspcctivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Ifinprcsas
Mercantis onde tem sede a matriz. Inn se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação
permanente no País: decreto de autorização para íuncionamento no Brasil. Salienta-sc que os documentos
relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas
respectiva.

7.J.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar -se ão ao último exercício no caso de a
pessoa juiídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas
financeiio desta iicitaçao deverão atender a todas as exigências da habilitação c poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. Picam isentos da apresentação de balanço as empresas
cujo porte seja MH, BPP e MHl.

as alterações ou da consolidação

no exercício

t



7o.5.Prova de regularidade liscal peranle a Pazcnda Nacional, mediante apresentação de certid
expedida conjunlamenle pela Secretaria da Receita Pederal do Brasil - KVB e pela Procuradoria-Gcral da
Pazenda Nacional - PGl-N, referente a Iodos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União -

DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos lermos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.

ao

c da

7.3.6.Piova de regularidade com a fazenda Fsladual da sede do licitante, relativa à atividade em cujo
concorre, mediante apresentação de eertidão negativa, ou outro equivalente.

exercício contrata ou

forma da lei.

7.j.7.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente,
forma da lei.

na

na

7.u.8.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Fempo de Serviço
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Fconômica F'ederal.
7.J.9.1 lova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Frabalho. mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CND'F, nos termos do Título VII -A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dccrelo-Lci n" 5.452, dc T dc maio dc 1943.

ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei if 5.452, de Ude maio dc 1943.

7.3.10.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
insalubie ou perigoso c nem menor de dezesseis anos. cm qualquer trabalho, podendo existir menor, a
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos lermos do Ari. 7T Inciso XXXllI, da Constituição
F'cdcral. conforme modelo - Anexo II.

7..J.1 l.DecIaiação do licitante, sob pena dc dcsclassiíicação, dc que sua proposta econômica compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas

ajustamento dc conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo

7.3.12.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
7.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:
7.3.13.1 .Declaração dc ciência dos termos do Hdilal;

7.3.13.2.Declaração dc inexistir falo impeditivo:
7.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
7.3.13.4.Declaração dc não utilizar trabalho degradante ou forçado;
7.3.13.5.Declaração dc cumprimento da reserva de cargo para dcTicienle e de acessibilidade: e

7.3.1 j.6.Declaração dc observância do limite de contratação com a Administração Pública.

F’GTS.

normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho c nos termos de

Anexo III.

7.4.Documentação específica - pessoa jurídica:
7.4.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional
pessoa jurídica dc direito público ou privado em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade*de
desempenho anterior salisíatório, dc atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação. Serão
admitidos as certidões ou os atestados referentes à execução dc fornecimentos similares dc complexidade
tecnológica c operacional equivalente ou superior ao objeto do presente certame.

através dc certidão ou atestado fornecido por

7,7.Documentação dc licitantes reunidos em consórcio:

7.7.LA documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas

disposições deste F.dilal, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando
solicitada pelo Agente dc Contratação, correspondendo a:

7.7.1.1.Comprovação da existência dc compromisso público ou particular dc constituição dc consórcio,
subscrito pelos eonsorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua
representação perante o ORC:

7.7.1.2.Documentos dc habilitação exigidos neste aviso dc contratação direta, por parle de cada
consoreiado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos
quantitativos dc cada consoreiado e, para eleito de habilitação econômico-financcira, do somatório dos
valores dc cada consoreiado:

em consórcio, nos lermos das

7.7.1.2.1.Será estabelecido para consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de
licitante individual para a habilitação econômico-financcira. O referido acréscimo não sc aplica aos
consóicios compostos, cm sua totalidade, de microempresas c pequenas empresas, assim definidas cm lei.

f'



7.8.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, cm formato digital,
pra/.o de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação, prorrogável por igual período,
nas seguintes situações:

7.8.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou
7.8.2.0c oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é
suficiente para o envio dos documentos exigidos.
7.9.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor:
7.9.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste l-dital. somente serão exigidos cm
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classiílcado.
7.10.A verificação pelo Agente de Contratação, cm sítios eletrônicos oficiais de órgãos c entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.11 .Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo cm sede de diligência, para:
7.1 l.l.Complemcntação de iníormações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar latos existentes à época da abertura do certame; e
7.11.2.Atualização de documentos cuja validade lenha expirado após a data de recebimento das propostas.
7,12.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamenle, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente f.dital. observados o prazo e os lermos definidos neste instrumento

para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance
ofertado:

no

7.12.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados
para a apresentação da documentação habililatória, após concluídos eventuais procedimentos da
Comissão de Contratação, para sanar erros ou lalhas que não alterem a substância dos documentos
validade jurídica, observadas as disposições deste Aviso de Contratação Direta.
7.13.A comprovação de regularidade fiscal c trabalhista das microempresas c empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação,
observando-se o seguinte procedimento:
7.13.1.As

e a sua

microempresas c empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação,
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente
alguma restrição;

7.13.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal c trabalhista quando da
compí ovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do
débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
7.13.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal c trabalhista será
contado a partir da divulgação do resultado da íasc de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser
concedida, a critério do Agente de Contratação, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa;

7.13.4.A abertura da fa.se recursal em relação
regularização fiscal c trabalhista de que tratam os dois subílens anteriores;

7.13.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Ari. 156, da hei 14.133/21, sendo facultado ao ORC

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de cla.ssiíicação , ou revogar a licitação:
7.1j.6.Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma lestrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
7.14.Somente haverá a necessidade de

ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de

comprovação do preenchimento de requisitos, mediante
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida cm relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.15.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.I/CPf diferentes, salvo aqueles
legalmentc permitidos:
7.15.1.Se o licitante íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, c se o licitante
Ibr a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza, comprovadamente. lorem emitidos somente em nome da matriz.



7.16.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada cm ata c acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
7.17.1 lavendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a
realização de diligencias com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de

habilitação apresentados, làn qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocon^er mediante aviso
prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência c a ocorrência será registrada em
ala.

7.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamenle os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data c horário para a sua continuidade.
7.19. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.

7.19.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente c assim sucessivamenle. na ordem de classificação, ate a apuração dc
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

7.20.Constatado o atendimento às exigências dc habilitação, o fornecedor será habilitado.

8.0.DA CONTRATAÇÃO
8.1.Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo dc Contrato ou emitido
instrumento equivalente.
8.2.0 vencedor lerá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data dc sua convocação, para
assinar o Termo dc Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme

límpcnho/Carla Contrato/Autorização), sob pena dc decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

8.2.1.AUernativamenle à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
lermo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso dc recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo dc
2 (dois) dias. a contar da data de seu recebimento.

8.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do vencedor
c aceita pela Administração.

8.3.0 aceite da Nota dc Hmpenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa vencedora, implica
no reconhecimento de que:
8.3.1.A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n° 14.133, dc 2021;

8.3.2.A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso dc Contratação Direta c
seus anexos;

8.3.3.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da
Lei n" 14.133/21 c reconhece os direitos da Administração previ.stos nos artigos 137 a 139 da mesma !>ci.
8.4. O prazo dc vigência da contratação c dc ate 31/12/2024, prorrogável conforme previsão nos anexos a
este Aviso dc Contratação Direta.

8.5.Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

caso (Nota de

9.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRA ITVAS E SANÇÕES
9.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas inlraçoes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 c serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos c procedimentos definidos nos Arls. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a — advertência aplicada cxclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

incxccução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora dc 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia dc atraso
inju.stilicado na execução do objeto da contratação: c - multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor do

contraio por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento dc
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente federativo que tiver



aplicado a sanção, pelo pra/o de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos ineisos II, III, IV, V, VI e VII do capul do referido Art. 155. quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo pra/o de cinco anos, aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX. X, XI c XII do caput do
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI c VII
do caput do mesmo artigo que jusliíiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4“ do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
8.2.Sc o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pra/o de 15 (quin/e) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fa/cr jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o

caso, cobrado judicialmentc.

lO.O.DAS DISPOSIÇOKS GERAIS

10.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

10.2.0 procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no aviso de licitações do
Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que

pretende atender.
10.3.No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:
10.3.1 .Republicar o presente aviso com uma nova data;

10.3.2.Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas

ás condições de habilitação exigidas.
10.3.2.1 .No caso do subitem anterior, a contratação será opcracionali/ada fora deste procedimento.

10.3.As providências dos subitens 10.3.1 c 10.3.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

10.4.1 lavendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente

da Administração na respectiva notificação.

10.5.Caberá ao forneeedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

10.6.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente e.stabclccido. desde que não haja comunicação cm contrário.
10.7.Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão
o horário de Brasília-DIL inclu.sive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação

relativa ao procedimento.
10.8.No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para íins dc
habilitação c classificação.

10.9.As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em íâvor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a íinalidade c a segurança da contratação.

10.10.Os fornecedores assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo dc contratação.

10.11.Lm caso de divergência entre disposições deste Aviso dc Contratação Direta c dc seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.12.Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico.
10.13.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro

competente é o da Areia. Lstado da Paraíba.
10.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins c efeitos, os seguintes anexos:



10.14.1.ANEXO I - TlíRMO DE REFl-RÊNCIA ~ 1'SPECIl'ICAÇÕES;
10.14.2.ANEXO II - MODELLO DE DIÍCLAI^ÇÀO - dc não empregar menor:

10.14.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO
custos;

10.14.4.ANEXO IV - MINUTA DO CON'rRATO;

10.14.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento dc requisitos normativos.

que a proposta compreende a inlegralidadc dos

Areia - PB. 21 dc Março dc 2024.

ALCIDPIS PERIWA DE MELO EIEIIO

siíCRirrÁRio DI-: administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

TERMO DE REFERENCIA

l.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CON'l'RA TAÇAO Dfi EMIMUiSA
ESPECIALIZADA NA INSTALAÇÃO, IMPLANI AÇÃO. CONFIGURAÇÕES E MONTAGIÍNS DE

EQUIPAMENTOS , CÂMERAS DE SEGURANÇA SPEPiD DOME !■ FIXAS IP, DA CENTRAL DE
MONi rORAMENTO, CÂMERAS INSTALADAS NAS VIAS PUBLICAS PARA

ORGANIZAÇÃO DO fRÂNSICO E SEGURANÇA DOS MORADORES DO MUNICÍPIO DE
AREIA-PB.

L2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referencia, deverá considerar os seguintes normativos:
Lei federal n° 14.133, de U de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dc/embro de 2006; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.0JUSTIFICAHVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela

necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE
f:MPRf:SA ESPECIALIZADA NA INS'fALAÇÃO, IMPLANIAÇÃO, CONIJGURAÇÕI-S E
MON TAGENS DE E,QUIPAMEN'fOS , CÂMERAS D1-: SEGURANÇA SPEED DOMIÍ E FIXAS IP.
DA CENTRAL DE MONITORAMIÍN fO, CÂMERAS INSTALADAS NAS VIAS PUBLICAS PARA

ORGANIZAÇÃO DO fRÂNSICO E SEGURANÇA DOS MORADORES DO MUNICÍPIO DE

AREIA- PB considerada oportuna c imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; c
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as

diretrizes e melas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. A contratação de uma empresa
especializada na instalação, implantação, configurações e montagem de equipamentos, incluindo câmeras

de segurança speed dome c fixas IP, para a central de monitoramento e para as vias públicas do município
de Areia, PB, c essencial por uma serie de motivos fundamentais. Empresas especializadas possuem

conhecimento técnico c experiência na instalação c configuração de sistemas de segurança, garantindo
que os equipamentos sejam correlamenle implementados c operem de forma eficiente e confiável. Isso é
crucial para assegurar a eficácia do sistema dc monitoramento e proteção dos moradores. Ao contratar

uma empresa especializada, o município de Areia terá acesso às mais recentes tecnologias cm sistemas de

segurança, incluindo software dc monitoramento avançado c integração com outras soluções de
segurança. Isso permite uma cobertura abrangente e uma resposta mais eficaz a incidentes dc segurança.
Empresas especializadas têm a capacidade de customizar as soluções dc segurança de acordo com as

necessidades específicas do município, integrando câmeras dc diferentes tipos e funcionalidades para uma
cobertura completa c uma vigilância mais eficiente das vias públicas e áreas dc interesse. A contratação
de uma empresa especializada gcralmente inclui serviços de manutenção preventiva e suporte técnico

contínuo, garantindo que o sistema de segurança esteja sempre operacional e funcionando corretamente.

Isso minimiza o tempo de inatividade c assegura uma resposta rápida a quaisquer problemas que possam

surgir. Empresas especializadas estão cientes das regulamentaçõe s e padrões dc segurança aplicáveis,
garantindo que a instalação e operação do sistema de monitoramento estejam em conformidade com as
leis c normas pertinentes. Isso é crucial para evitar problemas legais e garantir a proteção adequada dos
dados c da privacidade dos cidadãos.

Em resumo, a contratação de uma empresa especializada na instalação e configuração dc sistemas de

segurança, incluindo câmeras de vigilância, para o município de Areia, PB, oferece uma série de
beneíicios, incluindo experlise técnica, acesso a tecnologia dc ponta, customização e integração, suporte



tcciiico conlínuo c conformidade com regulamentações. Isso contribui significativamcnte para a melhoria
da segurança pública c o bem-estar dos moradores da região.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser
atendida e possíveis alterações cm decorrência das atividades a serem desenvolvidas c seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível c ainda a sequência histórica da
realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.1)O SERVIÇO

3.1-As características c especincações do objeto da referida contratação são:

CODlGO DI-SCRIÇAO 1)0 mCM
CONTRATAÇÃO DE EM1>RHSA ESPECIAÜZADA NA INSTALAÇ.ÃO, IMPl.ANTAÇÀO. .SERVIÇO
CÜNRGURAÇÕES E MÜN'l'A(iENS DE EgUIPAMENTÜS , CÂMERAS DE SEGURANÇA SPEED
DOME E EIXAS IP, DA CENTRAL DE MONITORAMENTO, CÂMERAS INSTALADAS NAS VIAS

IHJBI.ICAS 1»ARA ORGANIZAÇÃO DO TRÂNSICO E SEGURANÇA DOS MORADORES DO
MUNICÍPIO DE AREIA-PB.

UNIDADEQUANTIDADK
I

Será in.slal;idc) um circuito para ale 32 câmeras iia central de manitoramenlo, sendo que a princípio serão
instaladas: 7 câmeras speed dome IP e 10 câmeras lí.vas IP.

Todas as câmeras serào instaladas nas vias públicas, praças e avenidas da cidade.
Todas as câmeras serão instaladas em ambientes externos.

O material utilizado será por conta da preleilura e alguns acessórios necessários será por conta da contratada.
Todas as câmeras sào da prcreitiira.
Além das câmeras será montada toda a central de monitoramento

runcionamento das câmeras nos locais cspecíUcos selecionados.
Todas as câmeras serão instaladas em postes nas alturas.

conllguraçâo de toda rede para

4.0.DO TRA TAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salicnla-sc que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para
as Microempresas c Empresas de Pequeno Porte, nos lermos das disposições contidas nos Arls. 47 e 48.

da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar presente a exceção prevista no ineiso IV, do Ari. 49, do
mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II. da Lei federal n° 14.133/21.

4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado prefcrcncialmcnle apenas os fornecedores ou

executantes enquadrados como Microempresa, F.mpresa de Pequeno Porte e l’X|uiparados, nos termos da
legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CON I RATANTE

5.1 .f'ícluar 0 pagamento relativo ao objeto contratado efctivamcnle realizado, de acordo com as cláusulas
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado iodos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanlo à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla c completa fisealização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.0bservar. em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

6.0.DAS OBRlGAÇOES DO CON TRATADO

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernenles à legislação fiscal, civil, tributária c

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decon-entes. os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parle, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as
obrigações as.sumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo

A



dc conlralação dircla por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Conlralanlc os
documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Iunitir Nota Fiscal correspondente à sede ou íilial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido proeesso de
contratação direta.

6.6.Lxecutar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

7.0.1)OS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato

ou equivalente:

7.1.1 .Iníeio: 3 (tres) dias;

7.1.2.Conclusão: 3 (trés) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024.

considerada da data dc assinatura do respectivo instrumento dc ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses c nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

S.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1 .Os preços contratados são fixos c irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação c mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno dc um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGL

acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamcnte para as obrigações
iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3.Nos rcaju.stcs subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reaju.ste.
8.4.N0 caso dc atraso ou não divulgação do índice dc rcajustamento, 0 Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. l'ica o Contratado obrigado a apresentar memória dc cálculo referente

ao rcajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, 0 índice utilizado para rcajiLstc será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso 0 índice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, 0 que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

8.7.Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamentü do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste dc preços poderá ser realizado
por simples apostila.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-finaneeiro, quando for
0 caso, será dc até um mês. contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsível dc consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136.
da Lei 14.133/21.

9.().D() PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira; Para
ocorrer no prazo dc trinta dias, contados do período dc adimplemento.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO l ÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.l.Sc necessária a verificação da qualificação técnica c cconômico-financcira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida
nos Art. 67 c 69, da Lei 14.133/21. respectivamente.



10.2.Salicnta-sc que a documenlação relacionada nos Arls. 66 a 69. da Lei 14.133/2L para demonstrar a
capacidade do licilaiilc de realizar o objeto cvenlualmcnlc pactuado, dividida cm habilitação jurídica;

qualilicação Iccnico-profissional c lécnico-operacional; habilitações fiscal, social c trabalhista; e

habilitação cconômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmentc, nas contratações cm
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras cm geral, conforme as

disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

II.0.1)0 CRITÉRIO DE ACEl l AÇAO DO OBJETO

11.1 .Bxceutada a presente contratação c observadas as condições de adimplemcnto das obrigações
pactuadas, os procedimentos c condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, ate 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado dc recebimento definitivo, será emitido c

assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo dc observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
cm casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E (ÍERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições dc Gestor e Fiscal do contrato,

nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmcntc para acompanhar c fiscalizar a sua execução,

rcspectivamcnte. permitida a contratação de terceiros para assistência c subsídio de informações

pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.0 licitante ou o Contratado será re.sponsabiliz.ado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e .serão aplicadas, na forma,

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada cxclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
incxecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b multa

dc mora dc 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contraio, por dia dc atraso

injustificado na execução do objeto da contratação; c ●- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155: d - impedimento dc
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo dc dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II. III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

.Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos. aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIll, IX, X, XI c XII do caput do
referido Art. 155. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111. IV. V. VI e Vll

do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4“ do referido Art. 156; f- aplicação cumulada dc outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

13.2.Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo dc 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o C^^onlratado

vier a fazer jus, acrescido dc juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou. quando íbr o caso.
cobrado judicialmcnle.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

14.1.Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento nos lermos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido dc alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento ale a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: LM ^ N x VP x i. onde: LM encargos moratórios; N = número dc dias

entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento; VP ■ valor da parcela a ser paga; c I
índice dc compensação financeira, assim apurado: I =" (TX 100) 365, sendo 'fX = percentual do
IPCA-IBGL acumulado nos últimos doze meses ou. na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
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l''cdcral que o substitua. Na hipótese do relerido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.

15.0.INFORMAÇOES COMPLKMKN l ARKS

15.1.A contratada realizará os serviços de forma presencial, nas sede da Contratante.

Areia - PB. 08 de Maio de 2024.

ALCiDi-s prrp:i

Secretário de Administração

DHMRLO PILHO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

sf;k)r de coni ratação

ANEXO II - DISPENSA N“ DVOOOl 1/2024

M0DI-:L0 de DECLARAÇAO - de não empregar menor

REFERENTE: DISPENSA N" DVOOOl 1/2024

PREFErrURA MUNICIPAL DE ARIEA - PB.

PROPONENTE

CNPJ/CPl*

1.0 - DECLARAÇÃO dc não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor dc dc/.oilo anos cm
trabalho noturno, insalubre ou perigoso c nem menor dc dexesseis anos, cm qualquer trabalho, podendo
existir menor, a partir dc quatorze anos. na condição dc aprendiz na Ibrma da legislação vigente: cm
acatamento às disposições do Art. 7". Inciso XXXIII, da Constituição bederal, acrescido pela Ixi 1-cdera!
lE 9.854, dc 27 de outubro dc 1999.

Local c Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OaSHRVACÃO: a declaraçilo deverá ser elaborada em papel timbrado do propoiienie, quando for o caso.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

SE rOR DE CONTRA l AÇÃO

ANEXO III - DISPENSA N" DVOOOl 1/2024

MODULO Dlí DIíCLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: DISPENSA N“ DVOOOl 1/2024

PKl-ri-ITURA MUNICIPAL DE AREIA - PB.

PROPONI-NIE

CNPJ/CPF

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da I.ei, que sua proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas inlralcgais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

I.ocal c Data.

NOMFVCPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OaSHRVAÇÃÜ: a declaração deverá ser elaborada cm papel timbrado do proponente, quando for o caso.
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ESTADO DA PARAUiA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

MINUTA DO CON llUVrO

DISPENSA N" DVOOOl 1/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240507DV00011

CONTRATO N“: ..../...-CPL

TERMO DP: contrato QUl* l-NTRH SI Cl-Ll-BRAM A PRl-MÜTURA

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CON]'ORMI: DISCRIMINADO NI-S'!'!-: INSTRUMENTO NA 1-ORMA

ADAIXO:

MUNICIPAL DE AREIA E

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Preíeitura Municipal de Areia - Rua Epitácio Pessoa.
S/N - Centro - Areia - PB, CNP.I lE 08.754.11 1/000U03. neste alo representada pelo Secretário de
Administração Alcides Pereira de Melo Tilho, Brasileiro, residente c domiciliado na Rua Tito Silva. 490 -

Centro - Areia - PB, CPI- iT 205.378.438-50, Carteira de Identidade n^^ 1694988 SSP/PB, doravante

simplesmente CONTRA TAN TE, e do outro lado - .... CNPJ n' neste

ato representado por .... residente e domiciliado na
Carteira de Identidade n'

- ..., CPE iT 		

, doravante simplesmente CONTRA TADO, decidiram as partes contratantes

assinar o pre.sentc contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

E.stc contrato decorre da Dispensa de Licitação iT DVOOOl 1/2024, processada nos lermos da Lei T'ederal

14.133. de 1° de Abril de 2021: Lei Complementar n" 123. de 14 de Dezembro de 2006: c legislação

pertinente, consideradas as alterações posteriores das releridas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

n'

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJE TO:

O presente contrato, cuja íavratura Toi autorizada ..., tem por objeto: CONTRA’TAÇÂO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA INS'TAEAÇAO. IMPLAN'TAÇÂ(), CONHGURAÇÕES E MON'TAGENS Dl-
t:quipamen'tos , câmeiuvs de si-guiuvnça si^et:d domt: e tixas ip. da centrai, dí-:
MONI TORAMENTO. CÂMl-RAS INS4'ALADAS NAS VIAS PUBLICAS PARA

ORGANIZAÇÃO DO TRÃNSICO \i SEGURANÇA DOS MORADORES DO MUNICÍPIO Dl'
arl:ia-pb,

O serviço deverá ser executado rigorosamenlc de acordo com as condições expressas neste instrumento,

proposta apresentada, cspecilicações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n^’
DVOOOl 1/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do

presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ES I RI I O - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajusláveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação c mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o inleiTcgno de um ano. na mesma proporção da vaidação verificada no IPCA-IBGE



acumulado, tomando-sc por base o mes do orçamento estimado, cxclusivamente para as obrigações
iniciadas c concluídas após a ocoiTcncia da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eleitos
financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de rcajuslamcnto, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo, fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o delinilivo.

Caso o índice estabelecido para rcajuslamcnto venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para lazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio cconômico-financciro, quando for o
caso. será de até um mes, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arls. 124 a 136.
dafei 14.133/21.

CLÁUSUIA QUINTA - !)A DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

02.180 Secretaria dc Transporte - 26 782 1011 2068 Implantação c Manutenção da Municipalidade do
Trânsito - 3390.39 99 Outros Serviços dc 1'crceiros - Pessoa Jurídica - Recursos Livres (Ordinário)

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular c em observância às normas c procedimentos

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias. contados do período dc adimplemcnto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início dc etapas de execução e dc conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições c hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e
serão considerados da assinatura do ("ontrato:

a - Início; 3 (três) dias;

b - Conclusão: 3 (três) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: ate o final do exercício financeiro de 2024. considerada

da data de sua assinatura; podendo ser pron-ogada. nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114. da Lei
14.133/21.

CLAUSUI.A OITAVA - DAS OBRlGAÇOES DO CONTIUV l ANTE:

a - hdetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, dc acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado:

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade do serviço,

exercendo a mais ampla c completa fiscalização, o que não exime o Contratado dc suas responsabilidades

contratuais c legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e luscal deste contrato, conforme requisitos

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, cspccialmenlc para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações

pertinentes a essa atribuição;

e - Ob.scrvar, cm compatibilidade coni o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS 0BRI(;AÇÕES DO CON I RATADO:



a - Hxccutar dcviclamcníc o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contraio, dentro dos

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus c obrigações concernentes à legislação ílscal, civil, tributária c

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros cm razão da execução do objeto contratado;

c - Manter prcposlo capacitado c idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente intcgralmcnte cm todos os seus atos;
d - Permitir c facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes c esclarecimentos
solicitados;

c - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a tiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado:
f - Não ceder, transferir ou subcontratar. no todo ou em parle, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento c a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

cspccííicas. ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá

comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas;

i - ()b.servar. cm compatibilidade com o objeto de,stc contrato, as disposições dos Arls. 115 a 123 da I.ci
14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO E EXIINÇAO:

Hste contraio poderá ser alterado com a devida justificativa, unilatcralmcnlc pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 c sua extinção, formalmcnlc
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a ciue se refere o inciso I, do caput do yVrl. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos
serviços, de até o respectivo limite lixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial

atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CEALSIJLA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEDIMENTO:

Executada a presente contratação c observadas as condições de adimplemcnlo das obrigações pactuadas,

os procedimentos c condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às

disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura

pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das

exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155. da Lei 14.133/21 c serão aplicadas, na forma,

condições, regras, prazos c procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada cxclusivamcnte pela infração administrativa de dar causa à

inexccLição parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: b - multa

de mora de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso

injustificado na execução do objeto da contratação; c multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor do



conlraíü por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155: d - impedimento de
lieitar e eontatar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo dc dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155. quando não se justillear a
imposição dc penalidade mais grave; e - declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo dc cinco anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI c XII do caput do
referido Art. 155. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição dc penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4"^ do referido Art. 156; f- aplicação cumulada dc outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

Sc 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo dc 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier
a fazer Jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mes, ou, quando Ibr o caso, cobrado
judicialmentc.

CLÁUSULA DI<:CIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIIUV:
Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento nos termos deste instrumento, c desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos cm razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: HM = N x VP x L onde: IvM = encargos moratórios; N = número dc dias entre a data

prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; c I índice de

compensação financeira, assim apurado: I ^ (TX - 100) - 365, sendo 'fX = percentual do IPCA- IBGL
acumulado nos últimos doze meses ou. na sua lálta, um novo índice adotado pelo Governo federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então cm vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, dc 14 dc Agosto de 2018, que c a Lei Geral dc

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste

contrato, independentemente dc declaração ou de aceitação expressa,

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fc c com os princípios do Art. 6”, da Lei 13.709/18.

c - \i vedado o compartilhamento com terceiros dc qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas cm
Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos dc

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo intcgralmente responsável por garantir sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos dc comprovação formulados,

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a
eventual descarte realizado,

i - ferminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, c dever do Contratado eliminá-los. com

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda dc documentação para fins dc comprovação do cumprimento dc obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos dc dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastrcávcl de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada

acesso, data. horário c registro da finalidade, para eleito de responsabilização, cm caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos dc dados devem ser desenvolvidos cm formato



inlcropcrávcl, a fim dc garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na
LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento dc dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, cm especial a Autoridade Nacional dc Proteção dc
Dados, por meio dc opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLAUSÜLA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o I'oro da Comarca de Areia.

IL por estarem dc pleno acordo, foi lavrado o presente contrato cm 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes c por duas testemunhas.

Areia - PB.... de de

tlstp:muniias PHLO CON TRA TANTE

PULO CON TICA TADO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

SETOR DE CONTRA FAÇÃO

Anexo V - DISPENSA N” DV00(m/2O24

M01)14X)S DE DECLARAÇÕES - cumprimenío de requisitos normativos

REFERENTE: DISPENSA N“ DVOOOI1/2024

PREd-E4 rURA MUNICIPAL Dl- ARl-IA - PB.

PROPONENTE

CNPJ/CPF

1.0 “ DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as
condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexislir íato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei. que incxislc até a presente data íato
impeditivo no que diz respeito à habililaçào/participaçào na presente licitação, estando ciente da

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇAO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei. que não possui cm seu quadro societário e
de funeionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de
Areia, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas,
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO dc não utilizar trabalho degradante ou forçado.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva,
nos termos do Art. IL Incisos 111 e IV. e do Ari. 5L Inciso III. da Constituição l'ederal. empregados
executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva dc cargo para deficiente e dc acessibilidade.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei. que está ciente do cumprimento da reserva
de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei federal n^" 8.213, dc 24 de julho de 1991.
para pessoa com dcliciência ou para reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao número de
funcionário da empresa, atende às regras dc acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO dc observância do limite de contratação com a Administração Pública.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei. que. na condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário. ainda não celebrou contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como EPP- nos lermos do Art. 4°, §§ 2" c 3^ da Lei 14.133/21.



Local c Data.

NOME/ASSINA'rUl^/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSBRVAÇÀO; a declaração deverá ser elaborada cm papel timbrado do proponente, quando for o ca.so.
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ESTADO DA PARAIDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

MINU'rA DO CONTRATO

DISPENSA N" DVOOOlO/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240429DV00010

CONTRATO N": ..../...-CPL

'lERMO DE CON’rRATO QUE. E.NTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARl-IA lí

CONFORME. DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA l-ORMA

ABAIXO:

. PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO

Pclo prcscnlc inslrumcnlo dc contrato, dc um lado Prclcitura Municipal dc Areia - Rua Epitácio Pessoa,
S/N - Centro - Areia - PB, CNPJ n*’ 08.754.111/0Ü0L03. neste ato representada pela Secretária dc
Assistência Social Maria Zelia Bezerra Pinto. Brasileira, residente e domiciliada na Rua Coronel Cunha

Lima. 125 - Pedro Perazzo - Areia - PB. CPI' n° 160.251.724-04. Carteira de Identidade n'^ 379.420

SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTlí. c do outro lado
CNP.I/CPI’ n' neste ato representado por .... residente e domiciliado na

, Carteira de Identidade n°

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições

..., CPF n' doravante simplesmente CON'rRA'rADO.

seguintes:

CLAUSULAPRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

liste contrato decorre da Dispensa de Licitação lE DVOÜO10/2024, processada nos termos da Lei Ixdcral
11® 14.133, de 1® de Abril dc 2021; Lei Complementar n® 123, dc 14 dc Dezembro de 2006; c legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contraio.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada .... tem por objeto: CONTRA'FAÇAO DE PESSOA
física PARA OFICINAS DE MODALIDADES DIVERSAS PARA ATENDER AO SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E DO CRAS DO MUNICÍPIO DE AREIA

PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n®
DVOOO10/2024 c instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição.

CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço propo.sto, c dc R$ ... (...).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENIO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo dc um ano.
Dentro do prazo dc vigência da contratação c mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno dc um ano. na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGlí

acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamcnle para as obrigações
iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.


